
 

REQUERIMENTO

(Do Senhor Jonas Donizette)

Requer  a
desapensação do Projeto de
Lei  nº  2856/2023,
apensado  ao  Projeto
9337/2017.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  V.  Exa.,  nos  termos  dos  arts.
139,  I,  e  142,  ambos  do  Regimento  Interno  da
Câmara dos Deputados, a desapensação do Projeto
de  Lei  nº  2856/2023  (que  estabelece  que  a
configuração da violência doméstica independe de
coabitação ou da condição de vulnerabilidade da
ofendida,  e  veda  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância nas infrações penais praticadas com
violência doméstica e familiar  contra  a mulher.),
da Peça Legislativa nº 9337/2017, (que altera a
redação  do  art.  5º  da  Lei  n.º  11.340,  de  7  de
agosto de 2006, que cria mecanismos para coibir a
violência doméstica e familiar contra a mulher, nos
termos  do  §  8o  do  art.  226  da  Constituição
Federal).

JUSTIFICAÇÃO

Segundo  dispõe  o  art.  139,  inciso  I,  do
Regimento Interno  da  Câmara  dos  Deputados,
“antes  da  distribuição,  o  Presidente  mandará
verificar se existe proposição em trâmite que trate
de matéria análoga ou conexa; em caso
afirmativo, fará  a  distribuição  por  dependência,
determinando  a  sua  apensação,  após  ser *C
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numerada,  aplicando-se  à  hipótese  o  que
prescreve o parágrafo único do art.  142”. O art.
142, por sua vez, disciplina que “estando em curso
duas ou mais proposições da mesma espécie, que
regulem  matéria  idêntica  ou  correlata,  é  lícito
promover  sua  tramitação  conjunta,  mediante
requerimento de qualquer Comissão ou Deputado
ao Presidente da Câmara”.

Ocorre que, o tema abordado pelo projeto
possui complexidade e importância que justificam
uma  análise  mais  detalhada  e  independente.  A
compensação com outros projetos pode dificultar a
discussão  específica  e  a  elaboração  de  emendas
que reflitam as particularidades do presente texto.
Apesar das  duas  proposições  modificarem  a
mesma lei  elas  pouco ou nada guardam relação
entre si.

Brasília,         de                        de 2025.

JONAS DONIZETTE

Deputado Federal

PSB/SP
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